
 

 
 

EDITAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 069/2024 
DISPENSA N.º 003/2024 
 
Modalidade: Dispensa de Licitação 
Tipo: Menor Preço Item 
 
 
OBJETO:   
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, Estado de 
Pernambuco, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº: 10.091.569/0001-63 
com sede na AV. PADRE ZUZINHA 244/248 PE, neste ato representado pelo Secretário Municipal 
de Planejamento e Gestão de Pessoas, o Sr. Carlos Alberto Fernandes da Silva, nos termos 
Artigo Nº 75, inciso VIII da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme 
os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas 
as datas e horários discriminados a seguir: Modalidade / Tipo: Dispensa de Licitação / Menor Preço 
por Item. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
 

Aplica-se à presente contratação os dispositivos da Lei n° 14.133/2021, e, na lacuna 
desta, subsidiariamente os Princípios Gerais do Direito. 
 
IMPORTANTE: 
 

Endereço eletrônico para o envio das propostas: e-mail: dispensa.scc@gmail.com 
 
 
Inicio de acolhimento de propostas: 22/07/2024 
 
Limite de acolhimento de propostas: 9:00 horas de 24/07/2024 
 
As propostas deverão ser encaminhas em horário comercial 
 
Abertura de Propostas: 24/07/2024 – 9:00 horas 
 
Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 
Termo de Referência (Anexo I); 
Minuta do Contrato (Anexo II); 
Modelo de Declaração Conjunta (Anexo III); 
Modelo de dados Comerciais (Anexo IV); 
Modelo de Proposta Comercial (Anexo V).  
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 069/2024 
DISPENSA N.º 003/2024 
 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

A Prefeitura de Santa Cruz do Capibaribe – PE, por intermédio da Comissão de Licitação, 

torna público que de acordo com o artigo 75, inciso VIII, da Lei Federal 14.133/21 com posteriores 

alterações, realizará dispensa na forma abaixo. 

 

OBJETO 

 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 

parcelada de Combustíveis (Gasolina e Óleo Diesel S10), para os órgãos e entidades integrantes 

do Poder Executivo do Município de Santa Cruz do Capibaribe/PE, em face da necessidade de 

atender demanda emergencial no fornecimento de combustíveis e objetivando dá continuidade 

nas atividades da prefeitura e de diversas secretarias municipais. A descrição detalhada do objeto 

da presente licitação consta do Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 

 

PARTICIPAÇÃO 

 

Poderão participar desta Dispensa os interessados, cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto deste processo. 

Os fornecedores interessados deverão encaminhar suas propostas de preço e 

documentação de Habilitação para o e-mail: dispensa.scc@gmail.com, até o dia 24/07/2024, 

observando, na formulação do preço, o máximo de 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

Na Proposta de preço deverá constar obrigatoriamente as seguintes informações: marca, 

modelo no que se aplicar, descrição do produto e demais informações de acordo com o Anexo I 

do edital e demais características do(s) produto(s) ofertado(s). 

Deverá constar obrigatoriamente nas propostas apresentadas informar que está incluso 

todas e quaisquer despesas necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, tais como: 

tributos, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, 

rigorosamente, às especificações do objeto licitado. 
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CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

 

No julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos preços 

apresentados, sendo considerada vencedora a proposta que cotar o menor preço global, 

observada as especificações técnicas definidas no Anexo I deste, bem como a documentação de 

habilitação apresentada pela empresa classificada em primeiro lugar será analisada, se estiver de 

acordo com as condições exigidas no presente Edital. 

 

DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

 

A lista de documentos está contida no item 10 do Termo de Referência (ANEXO I). 

 

FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 

 

Homologada a dispensa pela autoridade competente, o setor responsável elaborará a 

Autorização de Fornecimento. 

A recusa injustificada do vencedor em retirar a Autorização de Fornecimento, no prazo de 

até 02 (dois) dias corridos contados da data do recebimento da convocação ensejará a aplicação 

de multa de 1/3 (um terço) do valor total do pedido e, ainda, da penalidade de suspensão 

temporária pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

 

Aplica-se à presente contratação os dispositivos da Lei n° 14.133/2021, e, na lacuna 

desta, subsidiariamente os Princípios Gerais do Direito. 

 

Santa Cruz do Capibaribe - PE, 22 de julho de 2024. 

 

Carlos Alberto Fernandes da Silva  

Secretário de Planejamento e Gestão de Pessoas 

Portaria 002/2021 

 



 

 

ANEXO IV 
 

Dispensa emergencial Nº 003/2024 
Processo nº 069/2024 

 

DADOS COMERCIAIS  

Dados a constar na Proposta 
Preenchimento pelo 

Proponente 

RAZÃO SOCIAL   

CNPJ   

ENDEREÇO   

TELEFONE/FAX   

E-MAIL   

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
ASSINARÁ O CONTRATO 

  

Nº. IDENTIDADE DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA   

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL    

ESTADO CÍVIL, PROFISSÃO DO REPRESENTANTE LEGAL   

ENDEREÇO DO REPRESENTANTE LEGAL   

TELEFONE DO REPRESENTANTE LEGAL   

E-MAIL DO REPRESENTANTE LEGAL   

BANCO E CONTA CORRENTE PARA PAGAMENTO   

 
 

___________________________, ___ de ________________de 2024. 
(local e data) 

 

_____________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO V 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(usar papel timbrado da empresa) 
 

EMPRESA: 

________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: 

_______________________________________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________ 

TELEFONE: ___________________________________  

E-MAIL: ______________________________________ 

 
 
OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição 
parcelada de Combustível (Gasolina Comum e Óleo Diesel S10), para os órgãos e entidades 
integrantes do Poder Executivo do Município de Santa Cruz do Capibaribe/PE, em face da 
necessidade de atender demanda emergencial no fornecimento de combustíveis e objetivando dá 
continuidade nas atividades da prefeitura e de diversas secretarias municipais. 
 

ITEM DESCRITIVOS UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR UNITÁRIO 

ESTIMADO 
VALOR TOTAL 

 

1 DIESEL S10  LITROS  100.000   

 

 

2 GASOLINA COMUM  LITROS  30.000   

 

 

VALOR TOTAL:    

 
 

DATA: ______/_______/______ 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _________ DIAS 

PRAZO DE ENTREGA: ___________________ 

 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

(identificação/nome/carimbo/etc) 
 

 



 

  

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

(nome da empresa)  , inscrita no CNPJ   nº
   , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
  , portador (a) da Carteira de Identidade nº. 
__________________________e do CPF nº______________________________, DECLARA : 
 
- Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que a 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 
 
- Que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na 
presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores; 
 
- Que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou 
comissionado ou empregado do Município, como também em nenhum outro órgão ou entidade a 
ele vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias; 
 
- Que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, 
Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado; 
 
- Que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 
93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende 
às regras de acessibilidade previstas; 
 
 - Que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, 
ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 
2º e 3º, da Lei 14.133/21 – (deverá ser apresentada apenas por Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte); 
 
- Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 
conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; 
 
- Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
 
- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso 
IV, Lei 14.133/2021; 
 
- Que nossa proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes; 
 



 

  

 
- A disponibilidade imediata dos equipamentos, das máquinas e do pessoal técnico necessário a 
execução do objeto licitado; 
 
- Que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza e do escopo 
dos serviços, bem como das exigências ambientais, assumimos total responsabilidade por esse 
fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 
técnicas ou financeiras com o Município de Santa Cruz do Capibaribe; 
 
- Que a) Possui endereço eletrônico, sendo este o __________________________;  
b) Tem pleno conhecimento que se houver mudança para novo endereço eletrônico, deverá informá-lo 
de imediato por meio de nova declaração;  
c) Tem pleno conhecimento que a não atualização do endereço eletrônico diante da hipótese prevista no 
item “b” desta declaração, não implicará qualquer vício processual.  
  
 



 

 

 

 

 

 

 

 
 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

 
 
Contrato nº ___/2024  
Processo de Licitatório nº 069/2024 
Dispensa nº 003/2024 
 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTOS E 
GESTÃO DE PESSOAS E A EMPRESA 
_________________________________________. 

 
Minuta de Contrato de Fornecimento que firmam, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ 
DO CAPIBARIBE-PE, inscrito no CNPJ/MF sob nº 10.091.569/0001-63, através da SECRETARIA 
MINICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PESSOAS, neste ato representada por seu Secretário o 
Sr. xxxxxxxxxxxx, brasileiro, portador do RG n° X.XXX.XXX - XXX/PE e do CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, 
residente e domiciliado na Rua XXXXX nº XXX - bairro, neste município de Santa Cruz do Capibaribe - PE, 
no uso do exercício das atribuições conferidas no § 2º do art. 1º no Decreto Municipal nº 04, de 03 de janeiro 
de 2022, e como CONTRATADA, a Empresa ............................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ n.º ........................., com sede/residência na ........................................, neste ato, representada 
legalmente pelo(a) Sr.(a) ..................................................... (* dados pessoais, inclusive endereço), tem 
entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com a dispensa de licitação nº 
003/2024, mediante as cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente 
cumprir, por si e seus sucessores: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

 

Constitui o objeto deste instrumento Contratação de empresa para fornecimento de Combustíveis 
(Gasolina e Óleo Diesel S10), para os órgãos e entidades integrantes do Poder Executivo do 
Município de Santa Cruz do Capibaribe/PE, em face da necessidade de atender demanda emergencial 
no fornecimento de combustíveis e objetivando dá continuidade nas atividades da prefeitura e de 
diversas secretarias municipais, conforme abaixo: 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QNT 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

       

       

       

Total  



 

 

 

 

 

 

 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FONTE DE RECURSOS 

As despesas decorrentes desta contratação correrão a expensas de recursos oriundos da receita própria, 

saldo suficiente ou percentual autorizado que possibilite a suplementação do objeto deste instrumento, 

através da seguinte Dotação Orçamentária: 

........................................................................................... 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS 

Pelo fornecimento dos itens/materiais, objeto deste contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os 

valores descritos na planilha inserida na cláusula primeira deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro – Fica expressamente estabelecido que no valor/preço deste contrato estão incluídas 

todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro, entrega e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da/desta 

contratação. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste 

Contrato, os acréscimos ou supressões, nos termos do art. 125 da Lei Federal nº 14.133 e suas eventuais 

alterações posteriores, sempre precedido da indispensável justificativa técnica. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

 

O CONTRATO da presente dispensa emergencial encerrará automaticamente, imediatamente a partir 

da contratação de empresa vencedora de Processo/Pregão Eletrônico tendo como objeto a 

contratação de empresa para aquisição parcelada de Combustível (Gasolina Comum e Óleo Diesel 

S10). 

Parágrafo Primeiro – O prazo para o início do fornecimento do objeto deste será de até 48 (quarenta e oito) 
horas, contado da emissão da Autorização de Fornecimento ou nota de empenho. 
 

Parágrafo Segundo – O abastecimento dos combustíveis deve ser realizado nos limites do município de 

Santa Cruz do Capibaribe. 

Parágrafo terceiro – O(s) produto(s) será(ão) recebidos: 

a) Provisoriamente, pelo fiscal para efeito de posterior verificação de conformidade do produto com 
a especificação constante no Termo de Referência; 

b) Definitivamente, pelo fiscal após a conferência, verificação da especificação, qualidade, 
quantidade e da conformidade do produto entregue, de acordo com a proposta apresentada. 
 

Parágrafo Quarto – Na hipótese de a verificação a que se refere à alínea “b”, do parágrafo anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. 



 

 

 

 

 

 

 

 
 

. 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

O valor total do/deste contrato é/será de R$ ___________ (_____________________). 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO E SUSTAÇÃO 

Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de titularidade da CONTRATADA 

obedecida as seguintes condições: 

a) OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão 

efetuados 30 (trinta) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente atestadas 

pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da Administração. 

b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu 

vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA deverá apresentar ao setor competente do CONTRATANTE, por 

ocasião dos pagamentos, os seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de débitos com a União (conjunta), Estado e Munícipio; 

b) Certidão negativa de débitos Trabalhistas 

c)   Certidão/Certificado de regularidade de situação com o FGTS. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer 

título, lhe forem devidas pela CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro – Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes 

casos: 

a) Incoerência no fornecimento do objeto deste Contrato, de responsabilidade da CONTRATADA; 

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Contrato; 

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

 

Parágrafo Primeiro - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 



 

 

 

 

 

 

 

 
 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Parágrafo Segundo - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 II. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 
União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 
da Lei); 
 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei); 
 

Parágrafo Terceiro - Multa  

I. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 1% a 5% do valor 

do contrato; 

II. Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a multa será 
de 1% a 30% do valor do contrato. 



 

 

 

 

 

 

 

 
 

III. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do valor do contrato. 

IV. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% do valor do contrato. 

V.  Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias; 

VI. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
 

Parágrafo Quarto – O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 
Parágrafo Quinto - A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 
 

Parágrafo Sexto - Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
 

Parágrafo Sétimo - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021) 

 

Parágrafo Oitavo - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

 
Parágrafo nono - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade compete. 
 
Parágrafo Décimo- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
Parágrafo Décimo primeiro- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133/2021): 

 

I.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II.  As peculiaridades do caso concreto; 

III.  As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV.  Os danos que dela provierem para o Contratante; 



 

 

 

 

 

 

 

 
 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
Parágrafo Décimo primeiro- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 
14.133/2021). 

 
Parágrafo Décimo Segundo- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

 
Parágrafo Décimo Terceiro- O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei 
nº 14.133/2021). 

 
 Parágrafo Décimo quarto- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

previstas em Lei, ficando reconhecidos os direitos do CONTRATANTE, especialmente quanto aos lucros 

cessantes, danos emergentes, como também perdas e danos. 

Parágrafo Primeiro – Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 

de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 



 

 

 

 

 

 

 

 
 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, 

ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

Parágrafo Segundo – O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

II - Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 

e outras previstas; 

IV - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 

obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 

atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 

desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

Parágrafo Terceiro – A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe - PE poderá também extinguir 

este Contrato, independente dos motivos relacionados no "caput" e no parágrafo primeiro desta cláusula, 

por sua conveniência exclusiva e/ou por mútuo acordo, mediante aviso com 30 (trinta) dias de antecedência, 

desde que efetue o pagamento dos objetos fornecidos até a data da sua rescisão. 

Parágrafo Quarta – Se a CONTRATADA der causa à extinção deste Contrato ficará sujeita à multa de 5% 

(cinco por cento) do valor do Contrato, que será deduzida dos pagamentos a que tiver direito a 

CONTRATADA, respondendo ainda por perdas e danos decorrentes da rescisão contratual. Neste caso, 

serão avaliados e pagos, de acordo com a fiscalização da CONTRATANTE o fornecimento efetuado, 

podendo a CONTRATANTE, segundo a gravidade do fato, promover inquérito administrativo, a fim de se 

apurar as respectivas responsabilidades. Caso a CONTRATADA seja considerada inidônea, poderá ser 

suspensa para transacionar com os ÓRGÃOS PÚBLICOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO pelo prazo 

previsto no art. 156 da Lei 14.133/21.  

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125


 

 

 

 

 

 

 

 
 

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização geral do objeto deste Contrato, ficando desde já designado a sob 

a responsabilidade da Secretaria de Planejamento e Gestão de Pessoas, para fiscalizar e acompanhar a 

execução do Contrato, na forma do que dispõe o art. 104, III c/c art. 117, ambos da Lei n. 14.133/21, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento do objeto e de tudo dará ciência a 

Administração, bem como os servidores: 

• Secretaria de Planejamento e Gestão de Pessoa Pessoas – O Sr. Jânio Alex 

da Feitosa – Portaria: 155/2022. 

Parágrafo Primeiro – A fiscalização verificará o cumprimento das especificações, bem como a qualidade e 

aceitabilidade. 

Parágrafo Segundo – A fiscalização não terá nenhum poder para eximir a CONTRATADA de qualquer 

obrigação prevista neste Contrato. 

Parágrafo Terceiro – O representante do contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle quanto ao fornecimento do objeto do contrato. 

Parágrafo Quarto – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade do Município/Prefeitura de Santa Cruz do Capibaribe, de suas 

secretarias e/ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei n. 14.133/21. 

Parágrafo Quinto – O gestor responsável pelo contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Contrato; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Contrato e Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 



 

 

 

 

 

 

 

 
 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

f) Responder, no prazo de 15 (quinze) dias os pedidos de repactuação de preços e restabelecimento 

do equilíbrio econômico-financeiro. 

g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada a 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

É obrigação da CONTRATADA, fornecer a entrega do objeto deste contrato, obedecendo às especificações, 

itens, quantidades, subitens, elementos, formas, modo e instruções fornecidas pela CONTRATANTE e 

condições gerais específicas do Edital e Termo de Referência, deste Instrumento e da Proposta da 

CONTRATADA, bem como: 

a) Efetuar a entrega dos produtos objeto do presente em perfeitas condições no prazo local e 

horário indicados pela Secretaria, em estrita observância as/das especificações constantes do Edital, 

deste Instrumento de da Proposta, acompanhados da respectiva nota fiscal constando de forma 

detalhada as suas características tais como: marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e garantia; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18, 23, 24 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990); 

c) O dever previsto na alínea b implica na obrigação de, a critério da Secretaria, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 03 dias, os produtos 

com avarias ou defeitos; 

d) Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerentes ao objeto deste 

contrato; 

e) Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

f)  Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, tais 

como condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e para a contratação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou no contrato; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, 

ENTREGA e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

i) Possibilitar a Secretaria, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do fornecimento dos 



 

 

 

 

 

 

 

 
 

produtos fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da 

Contratante; 

j) Responder pelos danos causados diretamente ao Município/Prefeitura, a suas Secretarias e/ou aos 

demais Fundos ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, reparando as suas custas, quando 

da execução do objeto deste Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 

fiscalização ou o acompanhamento desta; 

k) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

l) Comunicar por escrito eventual atraso e anormalidade de caráter urgente, prestando os 

esclarecimentos julgados necessários, apresentando para tanto razões justificadoras a serem 

apreciadas pela Secretária. 

m) Não transferir sob nenhum pretexto sua responsabilidade para outras entidades, sejam 

fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 

n) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-

mail), fax e telefone; 

o) Responsabilizar-se/arcar com todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas, etc. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a manter até o término deste Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na/para a Licitação, no Edital, Termo de Referência, Contratação, deste Instrumento, Proposta, 

bem como os da legislação pertinente. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA responderá, obrigatoriamente, entre outros, por todos os encargos 

decorrentes do fornecimento, e/ou outros encargos semelhantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

É vedada a cessão e/ou transferência deste Contrato, sob pena de sua rescisão de pleno direito, sujeitando-

se a CONTRATADA às cominações nele previstas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS TAXAS E IMPOSTOS 

Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos (impostos, taxas ou encargos 

legais), de comprovada repercussão nos preços ora contratados, impossibilitando a execução deste 

Instrumento, facultará às partes a sua revisão, para mais ou para menos, por mútuo e expresso acordo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

O encaminhamento de cartas e/ou quaisquer outros documentos pela CONTRATADA a CONTRATANTE 



 

 

 

 

 

 

 

 
 

deverá ser efetuado/realizado através/mediante do Protocolo Geral desta, não se considerando nenhuma 

outra forma como prova de entrega. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas Leis Brasileiras, e o Juízo da cidade 

de Santa Cruz do Capibaribe - PE terá jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia resultante deste 

Contrato, constituindo assim o Foro de Eleição, prevalecendo sobre qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual 

teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos CONTRATANTES. Caso Optem por 

Assinatura de forma digital, e conforme a MP 2.200-2/01, Art.10,§ 2º, reconhecem como válida, qualquer 

forma de comprovação de anuência aos termos do presente instrumento, ainda que não se utilizem de 

certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil  

 

Santa Cruz do Capibaribe - PE, ______ de ________________ de 2024. 

  

 

 

CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

1)        CPF       

 

2)        CPF       

 

 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 

  

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

aquisição parcelada de Combustível (Gasolina Comum e Óleo Diesel S10), 

para os órgãos e entidades integrantes do Poder Executivo do Município de 

Santa Cruz do Capibaribe/PE, em face da necessidade de atender demanda 

emergencial no fornecimento de combustíveis e objetivando dá continuidade nas 

atividades da prefeitura e de diversas secretarias municipais. 

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
 

2.1. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe/PE, em face da necessidade 

de atender demanda emergencial no fornecimento de combustível (Óleo Diesel 

S10 e Gasolina Comum), objetivando dá continuidade nas atividades da 

prefeitura e de diversas secretarias municipais, justifica a abertura de dispensa 

emergencial, conforme destacamos abaixo. 

Trata-se da motivação para abertura de procedimento de dispensa emergencial 

visando aquisição de combustível com vista ao atendimento da demanda da frota 

de veículos automotores das diversas secretarias do município de Santa Cruz 

do Capibaribe/PE. Ressaltamos que é imprescindível a aquisição do objeto para 

o desempenho, execução e manutenção das funções da administração e 

fiscalização, bem como, para viabilizar a prestação dos serviços públicos nas 

diversas áreas de atuação, tais como, manutenção das rondas e apoio tático em 

segurança pública realizado pela guarda civil municipal, manutenção da limpeza 

dos rios, riachos e córregos, limpeza e manutenção das estradas da Zona Rural, 

atendimento adequado dos serviços de transporte escolar, manutenção das 

atividades administrativas das diversas secretarias, dentre outros programas e 

atividades da administração pública municipal. 

Outrossim, a presente solicitação de abertura de dispensa emergencial 

deverá contar com dispositivo legal de encerramento automático, 

imediatamente a partir da contratação de empresa vencedora de 

Processo/Pregão Eletrônico tendo como objeto a contratação de empresa para 

aquisição parcelada de Combustível (Gasolina Comum e Óleo Diesel S10), para 

os órgãos e entidades integrantes do Poder Executivo do Município de Santa 

Cruz do Capibaribe/PE. 

Em tempo, cabe destacar que houve JULGAMENTO DE RECURSO 

HIERARQUICO IMPRÓPRIO, referente ao Processo licitatório n° 023/2024 – 

Pregão Eletrônico nº 014/2024, tendo como Interessados - Recorrente: POSTO 

DE COMBUSTÍVEIS ESTEVÃO e Recorrido: AUTOPOSTO B. T. CAVALCANTI 

COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 



 

  

Diante disso, considerando os argumentos trazidos no mérito, houve decisão do 

referido recurso no dia 12 de julho de 2024, conhecendo o recurso acima 

descrito, para no mérito dar-lhe provimento ao mesmo, determinando a 

anulação do certame, ressalvado o contraditório e ampla defesa da empresa 

recorrida no prazo de 3 (três) dias úteis, nos termos do art. 165, inciso I, alínea 

d, da Lei Federal n°14.133/21. 

 
2.2. FUNDAMENTO JURÍDICO 
 

2.2. Artigo 75, Inciso VIII da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

3. QUANTITATIVO E DESCRIÇÃO 

  

ITEM DESCRITIVOS UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR UNITÁRIO 

ESTIMADO 
VALOR TOTAL 

 

1 DIESEL S10  LITROS  100.000 R$ 5,91 R$ 591.000,00 

 

 

2 GASOLINA COMUM  LITROS  30.000 R$ 6,09 R$ 182.700,00 

 

 

VALOR TOTAL:  R$ 773.700,00  

 
No que versa sobre os quantitativos especificados acima, estimou-se com base 

em estudos na elaboração da demanda necessária, tendo como referência os 

meses de janeiro a junho de 2024, bem como obedecendo uma margem de 

segurança dos estoques, para evitar o desabastecimento dos materiais 

considerados essenciais para as atividades administrativas até conclusão de 

Processo/Pregão Eletrônico para aquisição de combustível, razão pela qual é 

necessária e imprescindível a abertura da presente demanda. 

 
4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 

4.1. O prazo para o início do fornecimento do objeto deste Termo de 
Referência será imediato, a partir da emissão da Autorização de 
Fornecimento ou nota de empenho. 
 

4.1.1. Abastecimento dos combustíveis deve ser realizado nos 
limites do município de Santa Cruz do Capibaribe. 

 
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

5.1. Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de 

titularidade da CONTRATADA obedecida as seguintes condições: 

a. OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-

APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão efetuados 30 (trinta) dias após 



 

  

apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente 

atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos 

normais de pagamento da Administração. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

5.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado, a critério da contratante. 

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

5.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 

não regularize sua situação de habilitação. 



 

  

 5.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 

outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

5.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 

taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, que será calculada pro rata die 

sobre INPC. 

 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

6.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18, 23, 24 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990); 
6.1.2. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 
critério da Secretaria, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, 
às suas expensas, conforme o prazo do subitem 6.1.1. os produtos com 
avarias ou defeitos; 
6.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, 
inerentes ao objeto deste Termo de Referência; 
6.1.4. Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
6.1.6. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, tais como condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação e para a contratação; 
6.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou no contrato; 
6.1.8.  Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia, ENTREGA e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
6.1.9. Possibilitar a Secretaria, em qualquer etapa, o acompanhamento 
completo do fornecimento dos produtos, fornecendo todas as informações 
necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação da Contratante; 



 

  

6.1.10. Responder pelos danos causados diretamente ao Município, a 
suas Secretarias e/ou aos demais Fundos ou a Terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, reparando as suas custas, quando da execução do 
objeto deste Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, 
a fiscalização ou o acompanhamento desta; 
6.1.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes 
às leis trabalhistas e previdência social e de segurança do trabalho, em 
relação a seus empregados; 
6.1.12. Comunicar por escrito eventual atraso e anormalidade de caráter 
urgente, prestando os esclarecimentos julgados necessários, 
apresentando para tantas razões justificadoras a serem apreciadas pela 
Secretária. 
6.1.13. Não transferir sob nenhum pretexto sua responsabilidade para 
outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 
6.1.14. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o 
endereço eletrônico (e-mail), fax e telefone; 
6.1.15. Responsabilizar-se com todas as despesas relativas à aquisição, 
impostos, taxas, etc. 
 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
referência e seus anexos; 
7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e 
da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de servidor especialmente designado; 
7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos; 
7.6. Responder, no prazo de 15 (quinze) dias os pedidos de repactuação 
de preços e restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. 
7.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada a terceiros, ainda que vinculados à execução 
do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 

8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

8.1.  A Gestão do contrato ficará sob a responsabilidade do Secretario de 
Planejamento e Gestão de Pessoas, o Sr. Carlos Alberto Fernandes 
da Silva – Portaria 002/2021. 
 



 

  

8.2.  O fiscal do contrato será o Gestor de Transportes do Município, o Sr. 
Jânio Alex da Feitosa – Portaria 155/2022. 

 
8.2.1.1. Os fiscais serão designados para fiscalizar e acompanhar a 

execução do Contrato, na forma do que dispõe o art. 104, III c/c 
art. 117, ambos da Lei n. 14.133/21, a quem competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso do fornecimento do objeto e de 
tudo dará ciência a Administração. 

 
8.2.1.2. Não obstante a empresa Detentora/Contratada ser a única e 

exclusiva responsável por toda execução contratual, ao Órgão 
Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos 
designados. 

 
8.3. Caberá ao fiscal do Contrato que dela originarem: 
 
a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e 

adequação do fornecimento;  
 
b) Conhecer plenamente os termos registrados/contratuais sob sua 

fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim como as condições 
constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações 
in concreto tanto do Órgão Contratante quanto da Contratada; 
 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Contratada com a finalidade de 
definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como 
traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do 
fornecimento; 
 

d) contratuais assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do 
Termo de Referência e respectivos anexos; 
 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo 
do objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato 
superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência 
registrada/contratual e seu efetivo resultado;  
 

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso daquele 
que se encontra especificado no presente Termo de Referência, e 
respectivo Contrato, assim como observar, para o seu correto 
recebimento; 
 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora/Contratada; 
 

h) Comunicar formalmente ao seu respectivo Gestor do Contrato as 
irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os contatos 
prévios com a Detentora/Contratada; 
 



 

  

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. 
 

8.4. Caberá ao gestor do Contrato:  
 

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das 
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada. 
 

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  
 

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas 
registradas/contratuais;  
 

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal; 
 

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 
cláusulas registradas/contratuais apontadas pelo fiscal; 
 

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela 
Detentora/Contratada, mediante a observância das exigências 
registradas/contratuais e legais;  
 

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para 
que o valor do Contrato não seja ultrapassado;  
 

h) Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas 
registradas/contratuais. 
 

9. RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

9.1. Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 



 

  

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

9.4. Da entrega e critério de aceitação do objeto: 

9.4.1. O prazo de entrega dos bens é aquele do item 4 deste Termo de 

Referência. 

9.4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 3 (três) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

sanções administrativas prevista neste Termo de Referência. 

a)  Provisoriamente, pelo fiscal para efeito de posterior verificação de 

conformidade do produto com a especificação constante no Termo de 

Referência; 

b) Definitivamente, pelo fiscal após a conferência, verificação da 

especificação, qualidade, quantidade e da conformidade do produto 

entregue, de acordo com a proposta apresentada. 

9.4.3. Na hipótese de a verificação a que se refere à alínea “b”, do parágrafo 

anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 

realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

10. DOCUMENTAÇÃO 
 
A empresa que ofertar o menor preço deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

10.1. Documento constitutivo: 
 

a) Empresa Individual: Registro Comercial. 
 
b) Sociedades Empresárias em geral: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 
em vigor e alterações subsequentes ou a última alteração consolidada. 
 
10.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF 
atualizado; 
 
10.3. Prova de Regularidade para com: 

 
a) O FGTS; 

 
b) A Fazenda Federal  

 
b1. Que deverá ser feita com a apresentação da Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições Federais e da Certidão Negativa de Dívida Ativa da 
União. 



 

  

b2. Que deve abranger a certidão previdenciária nos termos da Portaria MF 358 
de 05/09/2014. 

 
c)  A Fazenda Estadual (da sede da licitante); 

 
d)  A Fazenda Municipal (da sede da licitante); 

 
10.4. Regularidade Trabalhista: 

 
a. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT - (conforme Lei 

12.440/2011, que poderá ser obtida através do endereço: 
http://www.tst.gov.br/certidao. 

 
10.5. Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
 

10.5.1. Certidão de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, 
expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física, datado dos 
últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão. Admite-se a participação de empresas 
em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida 
pela instância judicial competente afirmando que a interessada está 
apta econômica e financeiramente a participar de processo de 
licitação (Acórdão 1201/2020 - TCU Plenário); 

 
10.5.1.1. As empresas sediadas em Pernambuco deverão anexar 

também a Certidão Negativa de Falência referente aos 
processos distribuídos pelo PJe (Processos Judiciais eletrônicos 
- 1º e 2º grau). 

 
10.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, 
ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - 
DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 

 
10.5.2.1. O balanço deverá ser registrado na entidade competente e 

também assinado pelo Administrador da Empresa e pelo 
Contador; 

 
10.5.2.2. O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do 

termo de abertura e de encerramento, extraídos do livro Diário, 
devidamente registrado no órgão competente, nas condições de 
apresentação do balanço patrimonial; 

 

http://www.tst.gov.br/certidao


 

  

10.5.2.3. As microempresas, as empresas de pequeno porte e as 
empresas que trabalham sob regime de lucro presumido 
deverão também apresentar, obrigatoriamente, o Balanço 
Patrimonial na forma aqui exigida, não podendo o mesmo ser 
substituído por nenhum outro documento, nos termos da 
Resolução CFC nº 1.330/11. 

 
10.5.2.4. Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração 

Fiscal Digital - SPED Fiscal, serão aceitos devidamente 
autenticados, mediante recibo de entrega emitido pelo SPED, 
conforme autoriza o art. 78 -A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 
1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016. 

 
10.5.2.5. Serão considerados e aceitos como na forma da lei o 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 

 
10.5.2.6. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976 - Lei das Sociedades Anônimas: 
 
- Publicados em Diário Oficial; 
- Publicados em jornal de grande circulação; 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante. 

 
10.5.2.7. por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

 
- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante. 

 
10.5.2.8. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 123, 

de 05 de dezembro de 2006 - Lei das Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”: 

 
- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
- Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante. 

 
10.5.2.9. Sociedade criada no exercício em curso: 

 
10.5.2.9.1. Fotocópias do Balanço de Abertura, devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante. 



 

  

 
10.5.2.10. Fundações: 

 
- Fotocópia do livro diário, inclusive com os Termos de Abertura e 
encerramento, devidamente registrado em cartório; 
- Atestado de Regularidade junto ao Ministério Público (Prestação de 
Contas); 
- Atestado de regularidade e aprovação de contas, relativo ao último 
exercício social emitido pela Promotoria de Justiça de Fundações e 
Entidades de Interesse Social, ou órgão similar, da sede do licitante. 

 
10.5.2.11. Balanço patrimonial e as demonstrações contábeis 

deverão estar assinados por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

 
10.5.2.12. Com base nos dados extraídos do Balanço 

Patrimonial será avaliada a capacidade financeira da empresa, 
devendo ser atendidos os seguintes índices: 

 
1) Índice de Liquidez Corrente 
ILC = Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante ≥ 1,00 

 
2) Índice de Liquidez Geral 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ÷ Passivo 
Circulante + Exigível a Longo Prazo ≥ 1,00 

 
10.5.2.13. Os índices acima descritos poderão ser 

demonstrados, em folha própria, fazendo-se constar os dados 
do balanço que lhes deram origem. 

 
10.5.2.14. Quando se tratar de empresa individual ou sociedade 

por cotas de responsabilidade limitada, o Município de Santa 
Cruz do Capibaribe se reservará ao direito de exigir a 
apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, 
para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e 
verificação dos valores apresentados e calculados pelas 
licitantes;  

 
10.5.2.15. Quando se tratar de empresa com menos de 01 (um) 

ano de atividade, o balanço a ser apresentado será o Balanço 
de Abertura. 

 
10.5.2.16. Os documentos referidos no subitem 13.12.2., limitar-

se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 02 (dois) anos. 

 
10.5.2.17. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou 

igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 



 

  

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 
total estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
10.6. Qualificação técnica: 

10.6 - Comprovante de desempenho de atividade da empresa licitante, 
através de Atestado(s) ou Certidão(ões), fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove ter a licitante fornecido a 
qualquer tempo, ou estar fornecendo satisfatoriamente, no mínimo 30% 
da quantidade total dos itens,  que tenha apresentado o menor lance ou 
similar a este, permitindo-se o somatório de atestados ou certidões, 
comprovando a boa qualidade do fornecimento para o licitante que 
apresentar a menor proposta. 
 

10.7 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

10.7.1. A empresa deverá anexar junto aos documentos de habilitação o(s) 

documento(s) abaixo relacionado(s): 

10.7.1.1. Certificado de Posto de abastecimento emitido pela ANP 

(Agência Nacional do Petróleo) ou inscrição na entidade competente da 

região a que estiver vinculada a licitante, se for o caso. 

10.7.1.2. Apresentar a Licença de Operação, expedida pela 

Agência Estadual de Meio Ambiente, conforme disposto na Resolução 

no 237/97 do Ministério do Meio Ambiente. 

10.7.1.2.1. As empresas sediadas em Pernambuco deverão 

apresentar Licença emitida pela Agência Estadual do Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos – CPRH, consoante disposto no item 

6.3 da tabela 6 do anexo I da Lei Estadual no 12.249, de 17/12/2010. 

 

11. DA VIGÊNCIA 

O CONTRATO da presente dispensa emergencial encerrará automaticamente, 

imediatamente a partir da contratação de empresa vencedora de 

Processo/Pregão Eletrônico tendo como objeto a contratação de empresa para 

aquisição parcelada de Combustível (Gasolina Comum e Óleo Diesel S10). 

 

12. SANÇÕES 

12.1. As sanções aplicáveis e os procedimentos a serem observados serão os 
previstos nos artigos 82 ao 91 do decreto municipal n° 099/2023 e nos artigos 
155 e seguintes da Lei 14.133/21, no que couber, respeitados a ampla defesa e 
contraditório. 

 
12.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/contratado que: 
 



 

  

12.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

12.1.3. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
 

12.1.4. Der causa à inexecução total do contrato; 
 

12.1.5. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
 

12.1.6. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
 

12.1.7. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
 

12.1.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
 

12.1.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 

12.1.10. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
 

12.1.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

12.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

12.1.13. Praticar atos lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 
 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima 
descritas as seguintes sanções: 
 

12.3. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/21); 
 

12.4. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta da União, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, quando 
praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII do art. 156 da Lei 
14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
 

12.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos VIII a XII, bem como nas descritas nos 
demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, 
ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 



 

  

prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos (art. 156, §5º, 
da Lei). 
 

12.6. Multa 
 

12.6.1. Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, 
de 1% a 5% do valor do contrato. 
 

12.6.2. Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III 
acima, a multa será de 1% a 30% do valor do contrato. 
 

12.6.3. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 1% a 20% do 
valor do contrato. 
 

12.6.4. Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 1% a 10% 
do valor do contrato. 
 

12.6.5. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 
(noventa) dias; 
 

12.6.6. Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por 
cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
 

12.7. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
 

12.8. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 
(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 
 

12.9. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
 

12.10. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 
da Lei nº 14.133/2021) 
 

12.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 
 

12.12. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 



 

  

 
12.13. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

12.14. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133/2021): 
 

12.14.1.  A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

12.14.2.  As peculiaridades do caso concreto; 
 

12.14.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

12.14.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
 

12.14.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

12.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159 da Lei nº 14.133/2021). 
 

12.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 
14.133/2021). 
 

12.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 
 

12.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 

forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 



 

  

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos alocados para a realização do objeto do presente Termo de 

Referência, são oriundos da seguinte dotação orçamentária: 

Gabinete do Prefeito 

Unidade gestora: 129001 - Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe 

Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 

Unidade orçamentária: 2001 - GABINETE DO PREFEITO 

Função: 4 - Administração 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 401 - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL 

Ação: 2.62 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DO GABINETE DO 

PREFEITO 

Despesa 37 - 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

  

Gabinete do Vice-Prefeito 

Unidade gestora: 129001 - Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe 

Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 

Unidade orçamentária: 2002 - GABINETE DO VICE-PREFEITO 

Função: 4 - Administração 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

 

Programa: 403 - APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO GABINETE DO 

VICE-PREFEITO 

Ação: 2.108 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO VICE-PREFEITO 

Despesa 312 - 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

 

Secretaria de Planejamento e Gestão de Pessoas 

Unidade gestora: 129001 - Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe 

Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 

Unidade orçamentária: 2003 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DE PESSOAS 

Função: 4 - Administração 

Subfunção: 121 - Planejamento e Orçamento 

Programa: 404 - PLANEJAMENTO E GESTÃO DEMOCRÁTICA 

Ação: 2.100 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA 

DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PESSOAS. 

Despesa 288 - 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

 

Secretaria de Receita Municipal 

Unidade gestora: 129001 - Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe 

Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 



 

  

Unidade orçamentária: 2005 - SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL 

Função: 4 - Administração 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 408 - GESTÃO DA SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL. 

Ação: 2.93 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA DE 

RECEITA MUNICIPAL 

Despesa 256 - 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

 

Secretaria de Defesa Social 

Unidade gestora: 129001 - Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe 

Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 

Unidade orçamentária: 2007 - SECRETARIA DA DEFESA SOCIAL 

Função: 4 - Administração 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 411 - GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA 

SOCIAL 

Ação: 2.76 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE DEFESA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO. 

Despesa 147 - 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano 

Unidade gestora: 129001 - Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe 

Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 

Unidade orçamentária: 2008 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO 

Função: 15 - Urbanismo 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 413 - GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

Ação: 2.110 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO 

Despesa 332 - 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Agricultura 

Unidade gestora: 129001 - Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe 

Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 

Unidade orçamentária: 2009 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E AGRICULTURA 

Função: 4 - Administração 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 417 - GESTÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E AGRICULTURA 



 

  

Ação: 2.118 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E AGRICULTURA 

Despesa 391 - 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

 

Secretaria de Serviços Públicos 

Unidade gestora: 129001 - Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe 

Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 

Unidade orçamentária: 2010 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Função: 15 - Urbanismo 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 416 - GESTÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Ação: 2.116 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

Despesa 362 - 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

 

Secretaria de Governo 

Unidade gestora: 129001 - Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Capibaribe 

Órgão orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO 

Unidade orçamentária: 2014 - SECRETARIA DE GOVERNO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Função: 4 - Administração 

Subfunção: 122 - Administração Geral 

Programa: 414 - GOVERNO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

Ação: 2.42 - GESTÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

Despesa 797 - 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

 

Secretaria Municipal de Educação 

Unidade gestora: 129008 - Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz do 

Capibaribe 

Órgão orçamentário: 4000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade orçamentária: 4001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 361 - Ensino Fundamental 

Programa: 1203 - TRANSPORTE ESCOLAR DE QUALIDADE 

Ação: 2.79 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO TRANSPORTE ESCOLAR 

(ENSINO FUNDAMENTAL). 

Despesa 168 - 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

 

Unidade gestora: 129008 - Secretaria Municipal de Educação de Santa Cruz do 

Capibaribe 

Órgão orçamentário: 4000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade orçamentária: 4001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 



 

  

Função: 12 - Educação 

Subfunção: 361 - Ensino Fundamental 

Programa: 1202 - APOIO ADMINISTRATIVO AS AÇÕES DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

Ação: 2.61 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VINCULADAS A GESTÃO DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Despesa 79 - 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

 

14. DA PUBLICIDADE E DO FORO 

14.01 – Fica sob a responsabilidade do Contratante a divulgação prevista no 

parágrafo único do art. 72 da Lei nº 14.133/2021. 

14.02- O foro da Seção Judiciária de Santa Cruz do Capibaribe/PE é 

competente para solucionar qualquer questão relativa ao presente contrato. 

 

Santa Cruz do Capibaribe, 23 de julho de 2024. 

 

Carlos Alberto Fernandes da Silva 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão de Pessoas 

Portaria GP 002/2021 

 


